
INDICAÇÃO Nº 
1501
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Educação a realização de ações incisivas nas escolas da rede pública durante a semana que compreende o dia 18 de maio – Dia do Combate ao Abuso e a Exploração Sexual da Crianças e Adolescentes.
JUSTIFICATIVA

                                                   Tem esta a finalidade de reiterar a indicação anterior feita ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado sobre a importância da realização de ações nas escolas que promovam de forma incisiva o combate ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes. 






Como resposta à indicação anterior, fora exposto pela Excelentíssima Secretária da Educação Professora Maria Helena Guimarães de Castro que “... não cremos que qualquer assunto tratado em semana ou dia determinado, de maneira pontual, possa ser tão eficaz quanto o tratamento diuturno , previsto no Plano Pedagógico, interligado com as demais disciplinas e com o envolvimento de todo o corpo docente, administrativo e discente, propiciando efetivamente o desenvolvimento de atitudes e valores adequados à clientela escolar”.





Desta feita, cabe ressaltar que o “tratamento diuturno” conforme narrado pela Excelentíssima Secretária não inviabiliza o “tratamento pontual” que deve ser dispensado ao relevante assunto com a realização de cursos, palestras ou mesmo a confecção de cartilhas que subsidiem teoricamente a prática dos profissionais envolvidos nas Instituições Educacionais.





O crime de abuso e exploração sexual da criança e adolescente começou a ser combatido com mais eficácia nos últimos anos. A simples divulgação na mídia sobre as denúncias e testemunhas na Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedofilia, no Congresso Nacional, fez emergir um grande número de denúncias.  Cremos sim, que a informação de modo pontual e incisiva traz resultados. 





Por ocasião da sessão do dia 12 de junho de 2008 da Comissão Parlamentar de Inquérito da Pedofilia, realizada extraordinariamente na Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, afirmou-se que faltam estatísticas consistentes sobre o crime, pois a maioria dos casos nunca é denunciada. Alem do silêncio existe uma relação direta com históricos de abuso sexuais sofridos quando criança por quem pratica a pedofilia. Ora cabe às políticas públicas estabelecerem meios efetivos de detecção e prevenção do problema.





Cremos que cabe sim ao Estado disponibilizar à criança uma rede de proteção afetiva. A escola constitui um espaço afetivo privilegiado e de grande relevância na vida da criança e do adolescente. Estes devem ser ajudados a sair do trauma, pois em muitos casos eles se sentem culpados pelo abuso. A intimidade constitui uma ameaça para a criança vitimada que normalmente apresenta e apresentará grandes barreiras para estabelecerem novos vínculos de confiança. Neste quadro psicoafetivo, o processo de aprendizagem escolar fica comprometido.  O diálogo é a principal arma e cremos sim que a informação é a precondição da reação.





Entretanto, temos consciência de que o combate ao abuso sexual da criança e adolescente carece de ações governamentais especificas. Entre estas ações está a que propomos e se situa no nível da informação e da formação para enfrentamento do problema.  Precisamos dar respostas às questões tais como: como a escola pode participar da prevenção à violência sexual contra crianças e adolescentes? Quais as formas de violência sexual? Como identificar a violência doméstica e o abuso sexual nos seus sinais físicos ou psicológicos? Como desenvolver métodos para identificação destes sinais? Como notificar os casos de violência cometida contra a criança? Como trabalhar com a família? Enfim, como construir uma rede de proteção afetiva à criança e adolescente vitimados?





A Escola é o aparelho mais próximo no dia-a-dia das crianças e adolescentes. O profissional que atua na escola é o agente que deve em primeira instância inferir diretamente nas vidas de nossas crianças e adolescentes. Daí, criar um marco para a abordagem do assunto na formação desses profissionais é minimamente situar-se como agente responsável pelas ações de um Estado participativo e responsável.

Sala das Sessões, em

Deputada Ana Perugini - PT
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